
LEI ORDINÁRIA Nº 1807
de 23 de abril de 2004

Prorroga o prazo de isenção do IPTU (Imposto Predial e Territorial

Urbano) aos Ex-Combatentes do Brasil por mais 15 anos.

A Câmara Municipal aprovou e EU, Eder Moreira Brambilla. Prefeito

Municipal, sancionei e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°..

 Fica prorrogado o prazo de 15 (quinze) anos, previsto no Art 1° da Lei

Municipal n° 1.016/88. 

Parágrafo único .

 uma vez locado o imóvel, o proprietário perderá o referido benefício.

Art. 2º.

 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições contrárias.
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